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1. Cumprimentando os Membros, o Diretor-Executivo tem a honra de encaminhar-lhes 
informações atualizadas sobre a questão do teor de Ocratoxina A (OTA) no café, assim como 
uma cópia do novo Regulamento da UE sobre a OTA (Regulamento (CE) No 472/2002 da 
Comissão). 
 
2. Embora estas informações não se destinem a distribuição geral, solicita-se aos 
Membros que as distribuam às instituições apropriadas em seus países, para que tenham 
ciência das últimas novidades atinentes a esta questão. 
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Para informação particular e interna dessa Organização e de seus Membros, seguem abaixo in-
formações atualizadas sobre a questão da OTA. 
 
 
1 NOVAS REGRAS DA UE SOBRE A OTA 

O novo Regulamento da UE sobre a OTA foi 
publicado recentemente (Regulamento CE 
no 472/2002, de 12 de março de 2002, Jornal 
Oficial da UE L75, de 16 de março de 2002, 
página 18).  Pode-se fazer o download do 
texto que se encontra no site da EUR-LEX 
(www.europa.eu.int/eur-lex/en/index.html) 
em todos os idiomas oficiais da UE.  A nova 
legislação não opera “independentemente”, 
mas como emenda à legislação geral sobre 
contaminantes, que acrescenta alguns pará-
grafos e parte de uma tabela ao texto já 
existente.  A implementação prática de suas 
disposições começará em 5 de abril de 2002.  
Trata-se de um Regulamento, e isso no sis-
tema da UE significa que sua aplicação é 
direta em todos os estados membros da UE, 
sem requerer transposição para a legislação 
nacional.  Seus principais elementos são os 
seguintes: 

�� limites máximos para os cereais, que são 
os maiores contribuintes para a incidên-
cia da OTA; 

�� limites máximos para os frutos secos das 
videiras (por exemplo, as uvas passas), 
devido a seu alto consumo infantil; 

�� no caso de outros contribuintes de menor 
importância (entre os quais o café), o re-
quisito de implementar medidas 
preventivas; 

�� os setores pertinentes devem apresentar 
relatórios anuais sobre o progresso con-
seguido; 

�� antes do final de 2003, será avaliada a si-
tuação dos contribuintes de menor 
importância que não estão sujeitos a limi-
tes máximos.  As palavras utilizadas na 
redação do texto indicam que a introdu-
ção de limites máximos será difícil de 
evitar. 

2 Efeitos da legislação da UE 
 
Todas as autoridades alfandegárias e de se-
gurança alimentar da UE devem reconhecer 
que a legislação da UE não fixa limites máxi-
mos para a OTA em nenhum tipo de café e 
que a amostragem e os testes, portanto, não 
são necessários.  Porém, como agora muitos 
países da UE baixaram normas de controle 
(ver o próximo parágrafo), a abolição dessas 
normas exigirá esforço.  É claro que a har-
monização, um dos objetivos da legislação da 
UE, ainda está longe de ser alcançada.  Infe-
lizmente, a aplicação bastante ampla de 
alguns limites nacionais prejudicará o proces-
so de revisão programado para o final de 
2003: a questão não será se limites serão a-
plicados, mas quais e em que nível.  A 
posição do setor cafeeiro europeu permanece 
inalterada; não há justificativa para a imposi-
ção de nenhum limite máximo ao café; no 
caso dos contribuintes de menor importância 
como o café, a prevenção é o instrumento 
apropriado.  

3 REGRAS NACIONAIS RELATIVAS À OTA 

O atraso excepcionalmente alongado entre o 
acordo interno da UE acerca da legislação re-
lativa à OTA (fevereiro de 2001) e sua 
publicação (março de 2002) criou um vácuo 
que vários países membros da UE utilizaram 
para tomar medidas a nível nacional.  Uma vi-
são geral: 
�� A Itália já tinha legislação interna sobre 

a OTA (limites de 8 ppb o para o café 
verde e 4 ppb para o café torrado) 

�� A Grécia analogamente há muito tempo 
impõe limites nacionais (20 ppb para o 
café verde) 

�� A Espanha baixou instruções internas pa-
ra as autoridades alfandegárias e de 
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